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Portaria de Diárias nº  17/2025 – GP 

Em 28 de Abril de 2025 

 

              O CHEFE DE GABIENTE DO PREFEITO DE 

FRANCISCO DANTAS/RN, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 

 
                Art. 1º. – Conceder ao Sr. Marcello de Carvalho 

Andrade, 02 (duas) diárias no valor unitário de R$ 315,00 

(Trezentos e quinze reais), para custear despesas, na cidade de 
Natal/RN, a serviço da municipalidade, no período de 29 e 30 de 

Abril de 2025.  

 
                Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor, nesta data 

revogando-se as disposições em contrário.  

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Adolfo José da Silveira Neto 
CHEFE DE GABINETE 
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Portaria de Diárias nº 18/2025- GP 

Em 28 de Abril de 2025 

 

               O PREFEITO DE FRANCISCO DANTAS/RN, no uso 

de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 

 

                Art.1º. – Conceder a Sra. Ariane Paula Dantas 

Figueiredo, 02 (duas) diária no valor unitário de R$ 400,00  

 

 
(quatrocentos reais), para custear despesas, na capital do Estado 

Natal-RN a serviço da municipalidade, no período de 29 e 30 de 

Abril de 2025. 
 

               Art.2º. – Esta portaria entrará em vigor, na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos á data da viagem, revogados 
as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

José Adolfo da Silveira Neto 

PREFEITO 
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AVISO ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 91006/2025 - 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

E REGIONAL NOS TERMOS DO DECRETO 

MUNICIPAL Nº 02/2025 

 

              O Município de Francisco Dantas/RN, por intermédio do 

Agente de Contratação Pregoeiro da Prefeitura Municipal, torna 

público que a fara a licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº. 91006/2025, tipo menor preço, que tem 

como objeto: Registro de Preços Para Futura e Eventual 

contratação de empresa especializada em Serviços funerários, 

destinados à população carente do Município de Francisco 

Dantas/RN, conforme determina a legislação vigente, Cuja DATA 

DE ABERTURA DAS PROPOSTAS estava previamente 

marcada para 29/04/2025, às 15:30, fica adiada para dia 

14/05/20258, às 09:30.  O procedimento licitatório obedecerá ao 

disposto na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

subsidiariamente a Decreto Federal n° 11.462, de 31 de março de 

2023, Decreto Municipal nº02, de 14 de fevereiro de 2025, e do 
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disposto no presente edital e seus anexos. 

  O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 

interessados no site 

https://franciscodantas.rn.gov.br/licitacaolista.php e 

www.novobbmnet.com.br. As vistas estão franqueadas a partir 

da publicação deste Aviso, no horário de expediente, das 

07h00min às 13h00min, na Sala de Licitações situada a Rua da 

Matriz, 158 - Centro, Francisco Dantas, CEP: 59.902-000. 

 
Francisco Dantas/ RN, 28 de abril de 2025. 

 

Clécida Natalina Fernandes 
Agente de Contratação Pregoeiro  
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